
   

Prefeitura de Itajaí                                                                                                
Conselho Municipal de Educação de Itajaí 

007 

 

Av. Vereador Abraão João Francisco, 3855 – Carvalho.CEP: 88.307-302 - Itajaí/SC - Fone: 47 3249 3302                                     
E-mail: comed@itajai.sc.gov.br 

 

 

 

001 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO TRINTA E NOVE (039) DO ANO DE DOIS 

MIL E DOZE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED. Aos vinte e 

quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, reuniram-se na Sala de reuniões 

do Conselho na Secretaria de Educação, os Conselheiros (as): Odileide Feitosa de 

Paula Martins, Lucélia dos Reis, Mari Estela Prateat da Silva Galo, Carlos Roberto 

Nascimento, Tháren Betina Coelho, Maria Regina Rebello Mota, Magali Rogge, Aldanei 

Eusa Adami da Silva, Andreisa Neumann, a Assessora Técnica dos Conselhos 

Cristiane Silva Mendonça Couto. O Presidente Carlos Roberto Nascimento 

cumprimentou a todos e declarou abertos os trabalhos em conformidade com. EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO Nº.12 / COMED/2012O Presidente do Conselho Municipal de 

Educação – COMED, convoca os seus Conselheiros (as) para Reunião Ordinária que 

se realizará no dia 24 de abril de 2012 às 14 horas, na sala dos Conselhos na 

Secretaria de Educação, para deliberarem sobre a seguinte pauta:   Acolhida 

Expediente Menção das justificativas das faltas 1ª ORDEM DO DIA: Síntese das 

matérias deliberadas em reunião pelos Presidentes das Câmaras; 2ª ORDEM DO DIA: 

Aprovação do Parecer  da Vida Escolar da aluna Paola Crys Ferreira da Silva; 3ª 

ORDEM DO DIA: Aprovação do Projeto de Resolução Aceleração de Aprendizagem; 4ª 

ORDEM DO DIA:  Encontro dos Conselheiros da AMFRI; 5ª ORDEM DO DIA: Assuntos 

Gerais. Itajaí (SC), 20 de abril de 2012. Carlos Roberto Nascimento Presidente do 

Conselho Municipal de Educação. O Presidente inicou a reunião agradecendo a 

presença dos participantes e justificando as faltas dos Conselheiros: Romero,Nisleide, 

Odila e da  Secretária Executiva Viviane. O Presidente colocou a ata da última reunião 

em votação que foi aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes. 

Apresentou a nova integrante para a Câmara do FUNDEB, a Conselheira Andreisa 

Neumann representante do Conselho Tutelar. 1ªORDEM DO DIA:  Na síntese das 

matérias, antes da apresentação da Câmara do FUNDEB o Presidente prestou 

esclarecimentos a respeito de como funciona  a Câmara  a nova Conselheira. A 

Conselheira Magali apresentou no data show a Ata de número dezessete (nº 17)  da 

Reunião Ordinária do dia vinte e sete de março  referente à  análise e aprovação da  

prestação de contas do FUNDEB. Na sequência a Conselheira Sueli , relatou também 

que 15 ( quinze) Centros de Educação Infantil privados estão em processo de avaliação 

pelo Conselheiros. A Presidente também salientou que será encaminhado a três 
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033 Instituições um Ofício solicitando o envio dos documentos pendentes. Sueli falou que 

na próxima reunião da Câmara, os processos que estão em andamento serão 

finalizados. Registrou que as Instituições de Ensino da Rede Municipal estão em início 

de processo de credenciamento, enfatizou que os processos destas Instituições levará 

um tempo maior pela demanda de Unidades e o procedimento do Alvará de Vistoria por 

parte do Corpo de Bombeiros. O Presidente observa que o processo pode ser lento 

mas tem que acontecer aos poucos. A Conselheira Sueli organizará um cronograma 

para  o processo de credenciamento. A Assessora Técnica orientou que pode ser feito 

um único processo licitatório abrangendo todos os pedidos de credenciamento e 

apresenta o modelo do parecer de funcionamento que será entregue nas Unidades de 

Ensino que receberem autorização de credenciamento e recredenciamento, este 

deverá ser exposto em local visível à comunidade. A respeito das Instituições sem 

autorização de funcionamento a Conselheira Andressa no que diz respeito as 

Instituições que não tem autorização de funcionamento, a Conselheira relatou que já 

tem recebido denúncias desse tipo. Para exemplificar a Assessora Técnica  alertou 

sobre a situação da  Instituição Gênesis assumida por uma nova proprietária, a 

Instituição já recebeu orientação a respeito da documentação necessária e um 

requerimento para ampliar o tempo de adequação. As Conselheiras Odileide 

Conselheira relatora e a Conselheira Lucélia Conselheira revisora do processo desta 

Instituição foram até o local e constataram várias irregularidades e pendências nas 

documentações. Por solicitação do Conselheiro Romero a síntese da Câmara do 

Ensino Fundamental foi apresentada pela Conselheira Cristiane também Assessora 

Técnica dos Conselhos. Cristiane relatou que foi até a Coordenadoria da Moralidade 

Administrativa  na Prefeitura de Itajaí retirar o documento do FUNDEB (ofício) e o 

Coordenador foi extremamente grosseiro, destratou-a subestimando o poder do 

Conselho. Carlos orientou que fosse feito um ofício ao Prefeito Jandir Belini relatando o 

acontecido esperando uma resolução do problema. 2ª ORDEM DO DIA: Análise do 

Parecer da Vida Escolar da aluna Paola Crys Ferreira da Silva, que no ano de 2010 foi 

transferida para a  Escola Básica Arnaldo Brandão e matriculada no 4º ano do ensino 

fundamental de 9 anos, sem ter cursado o 3ºano. No mês de março de 2011 a aluna foi 

transferida para a Escola de Educação Básica Henrique Midon, e matriculada na 5ª 

série do ensino fundamental de 9 anos. Analisando a documentação encaminhada pela 
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064 Escola Básica Arnaldo Brandão, verifica-se que a aluna iniciou sua vida escolar na 

indicada (6 anos e 7 meses) e matriculada corretamente no 1º ano do ensino 

fundamental de 9 anos, sendo aprovada em todas as séries/anos até a presente data. 

No atestado de frequência enviado pela escola de origem fica evidenciado claramente 

que a aluna deveria cursar o 3º ano de ensino fundamental de 9 anos. Conforme 

orientação feita no Parecer da Conselheira Cristiane relatora do processo salienta-se 

que a escola de destino não poderá, registrar no histórico notas não obtidas pela aluna, 

já que não realizou nenhum processo de reclassificação, deverá fazer constar no 

histórico às notas do 4º ano, podendo repeti-las no 3º ano. Deverá também incluir nas 

observações que constam no histórico todo o processo, inclusive citando o número 

deste parecer e anexando os documentos encaminhados pela escola de origem. O 

Presidente colocou em votação e os Conselheiros aprovaram por unanimidade o 

Parecer. 3ª ORDEM DO DIA : Análise da Proposta de Resolução que institui o 

INTEGRAR – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM. Conforme 

Histórico do Parecer a correção da distorção idade-série de forma sistematizada na 

Rede Municipal de Ensino de Itajaí teve início em 1998, com a implantação do 

Programa de Aceleração de Estudos coordenado pelo Instituto Ayrton Senna, apoiado 

pelo CETEB e Petrobrás e avaliado pela Fundação Carlos Chagas, em turmas  de Se 

Liga e Acelera Brasil. A parceria com o Instituto permaneceu até o ano de 2014. Nos 

anos de 2010 e 2011, novamente se instituiu parceria com o Instituto Ayrton Senna. No 

ano de 2012 a Rede apresenta ao Conselho Municipal de Educação uma Proposta de 

Resolução para a correção de fluxo nos moldes instituídos pelo INTEGRAR – 

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM, em substituição aos 

parâmetros utilizados até o momento.De acordo com o documento “a finalidade da 

proposta de aceleração da aprendizagem apresentada consiste em síntese na 

implementação de uma política pública municipal própria de aceleração de estudos com 

vistas à correção da defasagem idade/série (ano) dos alunos do ensino fundamental 

defasados em dois anos, seja por repetência e/ou por abandono da sua escolaridade, 

permitindo sua reintegração no ano/série no sistema de ensino”. A Conselheira 

Cristiane  relatora do Parecer ressaltou  que há anos o Município de Itajaí já faz esse 

trabalho mas não tem história. Ela comunicou que pesquisou e encontrou documentos 

referentes aos processos de aceleração   de aprendizagem. O Presidente colocou em 
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votação o Parecer e os Conselheiros aprovaram por unanimidade. 4ªORDEM DO DIA : 

o Presidente esclarece a respeito dos encontros dos Conselhos da AMFRI lembrando 

que o Conselho Municipal de Educação de Itajaí será responsável pelo próximo 

encontro em Itajaí e solicitou aos Conselheiros para definirem a data, ficando então 

combinado para o dia dez de maio. Definiu-se que o almoço será por conta de cada 

Conselheiro. O lanche a ser servido deverá ser de responsabilidade do Conselho.  5ª 

ORDEM DO DIA:ASSUNTOS GERAIS: A Assessora Técnica relatou sobre o 

documento da Instituição Pró Menor. Falou também de outro documento, um livro 

elaborado para formalizar as denúncias e solicitações sobre o FUNDEB  esclarece que 

o procedimento antes era nominal, era preciso o denunciante se identificar para a 

solicitação ser aceita. Esse livro irá registrar todas as denúncias e solicitações que 

chegarem até o Conselho. A Assessora Técnica também apresentou o Manual de 

Legislação do Conselheiro Municipal de Educação de Itajaí, entregando uma cópia para 

cada Conselheiro. Este Manual vem trazer a Legislação Federal, Municipal, Leis 

Complementares, Normatização do Conselho e Regimento Interno. A Conselheira 

Aldanei questionou sobre a progressão funcional vertical da Pós Graduação. A 

Assessora Técnica falou que ainda não tiveram nenhum retorno do Ofício encaminhado 

ao Secretário solicitando estas informações. O Presidente falou sobre a estrutura e 

reorganização do Conselho. Falou que temos esta tarefa pendente. Precisamos apenas 

anexar um novo artigo sobre a estrutura física do Conselho que deverá ser mantida 

pela Secretaria de Educação  e que o Conselho faz parte do Sistema. Nada mais 

havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e convidou a todos  à 

participarem do  Encontro dos Conselhos da AMFRI. Itajaí 24 de abril de 2012.                    

.  
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________________________________ 
Carlos Roberto Nascimento 

Presidente – COMED 
 
 
 

 

Secretária Executiva  
Viviane Raquel Silva Russi  
Assessora Técnica  
Cristiane Silva Mendonça Couto  

 


